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RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO N° 025/2024 

AFIXAÇÃO 

Processo Licitatório n° 065/2024 
PUBLICIDADE POR

ARI". 111— L.O.M. 

Dispensa Eletrônica n° 043/2024 

Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALVINLÂNDIA - SP, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a 

empresa CARLOS CLEOFA PERES MARTINS, inscrita no CNPJ sob o n° 

50.034.975/0001-09, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de 

comum acordo, rescindir amigavelmente o contrato mencionado em epígrafe, 
que foi celebrado em 07/08/2024, com vigência até 07/08/2025. 

CONSIDERANDO QUE: 

1. A CONTRATADA apresentou um pedido de rescisão do contrato. 
justificando motivos que foram considerados válidos e aceitáveis pela 
CONTRATANTE. 

2. Ambas as partes concordam que a rescisão não acarretará prejuízos 
à administração pública, uma vez que restam apenas 30 (trinta) dias para o 
término contratual, e que a execução dos serviços prestados até a presente data 
foi satisfatória. 

RESOLVEM: 

1. Rescindir, de forma amigável, o contrato n° 025/2024 a partir da data 
de assinatura deste instrumento. 

2. A CONTRATANTE declara que não há pendências financeiras ou 
administrativas a serem resolvidas entre as partes, isentando a CONTRATADA 
de quaisquer responsabilidades futuras relacionadas ao contrato rescindido. 

3. A CONTRATADA, por sua vez, compromete-se a entregar todos os 
documentos e materiais relacionados ao contrato, caso existam, à 
CONTRATANTE. 



M:tyier,€,,to 

,yLd' 
CNPJ: 44.518.405/0001-91 

"Sc'uftaea. eia ee.4010 date" 

4. Este acordo de rescisão é firmado em duas vias de igual teor e forma, 
destinando-se uma via a cada parte. 

E. por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente 
instrumento. 

Alvinr ' — SP, 10 de junho 2025 fa 

ANTÔNIO FERREtA RAES JUNIOR 
PREFEITURA M IPAL DE ALVINLÂNDIA 

CARLOS CLE FA PERE 'MARTINS 
CNPJ: 50.034.975/0001-09 


